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O Vereador abaixo assinado INDICA, na forma regimental, após 

ouvido o colendo plenário das decisões, que seja enviado expediente a Exma. 

Prefeita Municipal Profº, GEROLINA DA SILVA ALVES, solicitando que 

seja implantado um programa de auxílio financeiro permanente as pessoas que 

se encontram em situação de vulnerabilidade. 

JUSTIFICATIVA. 

A pandemia agravou a situação das famílias brasileiras, em especial as de 

baixa renda, é dever do estado que seja fornecido o mínimo de condições a todos os   cidadãos. 
Plenário da Câmara Municipal de Água Clara (MS). 

04 de outubro de 2021 
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